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NOTA DE EXCLUSÃO 

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 98, Inciso 
II da Constituição Estadual e Art.37, Inciso IX da Constituição Federal e a Lei Complementar 
n.º 809 publicada no DOE de 25 de Setembro de 2015, resolve: 
 
 
EXCLUIR os candidatos abaixo relacionados, conforme a ausência de comprovação dos 
seguintes documentos: 
 

 ITEM 1 - EXPERIÊNCIA DE TRABALHO EM ATIVIDADE OPERACIONAL NA SECRETARIA DE 
ESTADO DA JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO – SEJUS; 

 ITEM 2 - EXPERIÊNCIA DE TRABALHO EM ATIVIDADE OPERACIONAL NA ÁREA PRISIONAL 
EM OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO; 

 ITEM 3 - EXPERIÊNCIA DE TRABALHO EM ATIVIDADE OPERACIONAL NA ÁREA PRISIONAL 
EM EMPRESA PRIVADA, OU ÁREA SOCIOEDUCATIVA, OU GUARDA MUNICIPAL; 

 ITEM 4 - EXPERIÊNCIA NAS FORÇAS ARMADAS BRASILEIRAS; 

 ITEM 5 - SER PORTADOR DE DIPLOMA DE CURSO DE NÍVEL SUPERIOR (COM CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 3.000 HORAS) OU DE TECNÓLOGO (COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA 
DE 1.600 HORAS), COMPLETO EM QUALQUER ÁREA, DESDE QUE RECONHECIDOS PELO 
MEC; 

 ITEM 6 - SER PORTADOR DE DIPLOMA DE CURSO TÉCNICO COMPLETO; 

 ITEM 7 - SER PORTADOR DE CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO, CATEGORIA D OU 
SUPERIOR. 

NORTE – SÃO MATEUS - FEMININO 
 

 

1 ELIZETE ALMEIDA DE ARAUJO 2330777 AMPLA NÃO ENTREGOU 

2 ZEINIMAR SOARES FEITOSA 2320683 AMPLA ITENS 3,5 e 7 

5 ELISÂNGELA DA SILVA 
PAULINO 

2325043 
AMPLA CONTRAINDICADA 

6 SILVIA DOS SANTOS ALVES 2319501 AMPLA ITEM 5 

12 CARLIANA SANTOS DE SOUZA 2321042 AMPLA NÃO ENTREGOU 

13 DANIELE DOS SANTOS ALVES 2332668 AMPLA NÃO ENTREGOU 

 
 

Vitória/ES, 02 de janeiro de 2024.  
 

ANDRÉ DE ALBUQUERQUE GARCIA 
           SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA 
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ANDRE DE ALBUQUERQUE GARCIA
SECRETARIO DE ESTADO
SEJUS - SEJUS - GOVES

assinado em 02/01/2024 11:37:08 -03:00
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Documento capturado em 02/01/2024 11:37:08 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
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Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-8WX6K1
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